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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS  

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO Nº 6.780, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 

DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 

contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), cujo 

crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de permuta: 

 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 593 02.14.04 08.241.0087.2205 3.3.90.39.00 03.000.0000   

Recurso 582 02.14.04 08.241.0087.2205 3.3.50.39.00 03.000.0000 71.000,00 

 

Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cujo crédito será 

coberto com o seguinte recurso proveniente de transferência: 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 842 02.30.01 04.122.0060.2204 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 847 02.30.01 04.122.0060.2204 4.4.90.52.00 01.000.0000 100.000,00 

 

Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil 

reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição: 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 151 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 114 02.09.01 12.122.0060.2121 3.3.90.39.00 01.000.0000 200.000,00 

       

Crédito 151 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 828 02.29.01 04.122.0060.2203 3.3.90.39.00 01.000.0000 445.000,00 

       

Crédito 220 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 828 02.29.01 04.122.0060.2203 3.3.90.39.00 01.000.0000 150.000,00 

       

Crédito 423 02.13.02 10.305.0073.2139 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 280 02.13.01 10.122.0060.2135 3.3.90.39.00 01.000.0000 40.000,00 
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Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.670.000,00 (um milhão, seiscentos e 

setenta mil reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação: 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 151 02.09.02 12.361.0066.2122 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 19 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 01.110.0000 100.000,00 

       

Crédito 220 02.09.03 12.365.0066.2126 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 56 02.00.00   1.1.2.1.01.0.3.99.01.08 01.110.0000 590.000,00 

       

Crédito 307 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 19 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 01.110.0000 230.000,00 

       

Crédito 697 02.24.01 27.813.0067.1136 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 19 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 01.110.0000 200.000,00 

       

Crédito 811 02.28.01 04.122.0060.2202 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 19 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 01.110.0000 350.000,00 

       

Crédito 842 02.30.01 04.122.0060.2204 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 19 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.03.00.00 01.110.0000 200.000,00 

 

Art. 5º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), cujo 

crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 71.001-4: 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 593 02.14.04 08.241.0087.2205 3.3.90.39.00 03.000.0000   

Recurso 03.110.0000         230.000,00 

 

Art. 6º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cujo crédito será 

coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente do Banco do Brasil – 25.832-6: 

  Ficha 

Unidade 

Orc. 

Funcional 

Programática Natureza da Despesa 

Destinação 

Recurso Valor 

Crédito 547 02.14.02 08.244.0087.2207 4.4.90.52.00 05.000.0000   

Recurso 05.500.0008         6.000,00 

Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Cajamar, 25 de agosto de 2022. 

DANILO BARBOSA MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

MICHAEL CAMPOS CUNHA 

Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 

 

Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 

LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 

 Secretaria Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AMPARO LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.658/2022 - OBJETO: Contratação de atração artística musical do artista “Léo Santana”, para apresentação 

de show de 01h30min de duração, no dia 07 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: SALVADOR 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.157.376/0001-56. Valor Global R$ 295.000,00 (duzentos e noventa 

e cinco mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.659/2022 - OBJETO: Contratação de atração artística musical do artista “Tayrone”, para apresentação de 

show de 01h30min de duração, no dia 07 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: SALVADOR 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.157.376/0001-56. Valor Global R$ 110.000,00 (cento e dez mil 

reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.660/2022 - OBJETO: Contratação de atração artística musical da banda “Magníficos”, para apresentação 

de show de 01h40min de duração, no dia 08 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: BANDA MAGNÍFICOS 

PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.509.178/0001-25. Valor Global R$ R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.661/2022 – OBJETO: Contratação de atração artística musical da banda “Unha Pintada”, para apresentação 

de show de 01h30min de duração, no dia 08 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: UNHA PINTADA 

PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 24.462.524/0001-62. Valor Global R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.663/2022 – OBJETO: Contratação de atração artística musical do artista “Acacio”, para apresentação de 

show de 01h30min de duração, no dia 08 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: ACACIO DA CRUZ 

PEREIRA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.355.650/0001-39. Valor Global R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.664/2022 - OBJETO: contratação de atração artística musical do artista “Pablo”, para apresentação de 

show de 01h30min de duração, no dia 09 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: AD PRODUÇÃO 

MUSICAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.337.395/0001-06. Valor Global R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 10.665/2022-  OBJETO: Contratação de atração artística musical do artista “Tierry”, para apresentação de 

show de 01h30min de duração, no dia 09 de outubro de 2022, na Av. Deovair Cruz de Oliveira, nº 466 — Cajamar/SP, em comemoração à 

“Festa Nordestina”, conforme especificações contidas no Termo de Referência anexo a este instrumento. CONTRATADA: TIERRY PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.500.794/0001-98. Valor Global R$ R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Cajamar/SP, 25 de agosto de 2022 – KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS – Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos. 

 

 

 

 


